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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Credenciamento

W7tS SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

1 1W RUA OR. MANOEL VITORINO, S/N - MACAÚBAS - BAHIA 
C.N.P.J. N° 14.380.82810001-27 
F()NLI:Ax :  77-3473-1 14] 	1142 - 0$00-284-2004 
I.:-MAIL:  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 0912018 DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA NOVOS AGENTES ARRECADADORES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15812018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14912018 

CREDENCIAMENTO DE NOVOS AGENTES ARRECADADORES 

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE MACAUBAS - BAHIA. inscrito no CNPJ sob n°. 14.380.828.0001-27. com  
sede á Rua Dr. Manoel Vítorino, SN. centro. Macaúbas - Bahia. CEP 46.500-000, estará 
realizando entre os dias 03 a 27 de Dezembro de 2018, das 8:00h às 12:00h e das 14h às 
17h. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (Agentes Arrecadadores), situados 
na sede deste município, com a finalidade de arrecadação das faturas mensais 
decorrentes dos serviços de água e outros serviços de sua responsabilidade. De acordo 
com a Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis. 

1. O presente Chamamento tem por objeto o Credenciamento de serviços de arrecadação 
das faturas mensais decorrentes dos serviços de água e outros serviços de sua 
responsabilidade, que deverão ser prestados em instalações do CREDENCIADO, 
conforme descrição no Editaí. 

2. A documentação e as orientações para o credencíamento, bem como informações 
sobre o pagamento, forma e valor, dos serviços a serem credenciados estão estipulados 
no Edital. 

3. As despesas decorrentes do credenciamento deste Chamamento correrão por conta de 
recursos das dotações orçamentárias: 33.90.39.00.50 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, 

4. O Edital completo e outras informações poderão ser solicitados junto à Comissão 
Permanente de Licitação do SAAE-SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, Rua 
Dr. Manoel Vitorino, SN. centro, Macaúbas - Bahia, fone / fax 77 3473-1141 ou pelo Site: 
saaemacaubas.com.br  e no Diário Oficial do Município 

Macaúbas - BA. 22 de Novembro de 2018. 

ALEOÃ'S AMARAL ALMEIDA 
PRESIDEN'TE DA CPI- 
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DR. MANOEL VITORINO, S/N - MACAÚBÁ&S - BAHIA 

C.N.P.J. N° 14.380.828/0001-27 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°09/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15812018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14912018 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS (AGENTES ARRECADADORES), COM A FINALIDADE 
DE ARRECADAÇÃO DAS FATURAS MENSAIS DECORRENTES DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E OUTROS 
SERVIÇOS DE SUA RESPONSABILIDADE. 

1 - PREÂMBULO   
1 - O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÜBAS-BA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria n. 01/2018 de 02 de janeiro de 2018, em conformidade 
com a Lei n° 8.585/93. suas alterações e demais legislação aplicãvel torna público a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DO MUNICIPIO DE MACAUBAS (Agentes Arrecadadores) 
para prestação de serviços na arrecadação das faturas mensais decorrentes dos serviços de água e outros 
serviços de sua responsabilidade, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de 
Chamannento. 

2 - UNIDADE EXECUTORA: SAAE - SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÚBAS. 

3-OBJETO 
3.1 - Tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas (Agentes Arrecadadores), situados na sede 
deste município para prestação de serviços na arrecadação de faturas mensais decorrentes dos serviços de 
água e outros serviços de sua responsabilidade, que deverão ser prestados em instalações do (ai 
CREDENCIADO(A) 

4-VALOR A SER PAGO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1 - O SPAE pagará ao credenciado a Hrrpurtárncia de P3 0.63 (sesserila e três centavos), por conta 
rececida a autenticada 

5 - CONDIÇOES PARA O CREDENCIAMENTO: 
5.1 - Poderão candidatar-se ao credenciamento quaisquer pessoas juridicas: 
a) Que dtenddirl as exigências contidas no itenn "6" deste Edital e demais requisitas deste instrumento, 

vedados os que cumprem sanções previstas nos incisas III o IV da ai. 87 da Lei n° 8 666/93: e 
b) Que tenhrarr: capacidade para executar e prestar as serviços em contorrridade com a anexa E deste 

Edital. 
5.2 - Será vedada a participação na presente certame de empresas e instituições financeiras quando: 
a) constituídas de consorcio,  
b) que tenha sido declarada nidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja 
cumprindo suspensão da direita de licitar ou contratar com a adnrnnistraçãa pública acima referida: 
c) sob a processo de concordata ou falõncia ou em dissolução ou liquidação: 
d) constituída par funcionárias e ou dirigentes da Autarquia 

6 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Serão admitidas a participarem do credencameato pessoas juridicas que satisfaçam todas as 
exigências deste edital e apresentem em envelopes os documentos abaixo relacionados à Comissão 
Perrrranente de Licitação. 
a) Cédula de Identidade do Proprietário, Presidente. Diretor ou Representante Legal: 
b) Registro Comercial, na casa de empresa individual: 
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rit SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

1 1 	RUA DR. MANOEL VITORINO, SIN - MACAÚBAS - BAHIA 
C.N.PJ. N° 14.380.828/0001-27 
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ci Ato Conshtutivo estatuto ou contrato social em vigor acompanhado das alterações devidamente 
registradas em se tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ): 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do interessado pertinente ao seu "ar-no de atividade ',Íivarai 

Ii Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal: 
gi Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social através de certidão conjunta 
expedida pela Receita Federal: 

Prova de Regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
1) Prova de Regularidade de Débitos frabalhistas CNDT 
1) Certidão negativa especifica de falência e concordata, expedida pelo distribuidor: 
m Declaração de Idoneidade conforme anexo li 
ni Declaração de cumprirrieuto a ohservãncia ao d:sposto rio inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição 
Federal confoqrre anexo III 
ar Pedido de Credenciamcnto. anexo IV 
6.2 - Serão consideraoas credenciadas as pessoas jurídicas duo apresentarem os Documentos enumerados 
no item 6 1 deste instrumento e atenderem as exigências contidas no anexo 1 deste edital, sendo que as 
certidões oeverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do contrato e manter as mesmas 
condições 'de habilitação durante toda a vigência do contrato 

7 - DA APRE SENTAÇÃO DA DOCUMENTAçpj 
7.1 - Os envelopes contendo a documentação necessãria rio credencramento deverão ser apresentados 
coo os seguintes dizeres' 
SAAE- SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0912018 - AGENTES ARRECADADORES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°158/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N °  14912018 
EMPRESA: ( Nome da Empresa). 
7.2 - LOCAL E DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 
Escritório do SPE à Rua Dr Manoel Vrtorino SN 
Será realHdo entre os dias 03 aOl de Dezembro de 2013. das 3.00h às 1 2 00h e das 14h (is11h. 

8.— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABj[JJÇÃO 
8.1 . A Comissão de Licitação pioinovera o recebimento dos envelopes, entre os dias 03 a 27 de Dezembro 
de 2013. das 8.00h ás 12:00h e das 140 às 11h procedendo 0001 a conferência do conteúdo, cabendo 
recurso no caso oo decisão que julgai pela !nahilituçãu 

9 - DO VALOR A SER PAGO PELO SERVIÇO PRESTADO: 
9.1 - A remuneração será de RS 0,63 (sessenta e três centavosi por conta recebida e autenticada 

10 - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
10.1 O valor dos procedimentos indicados no item O 1 não sofrerá reajuste no período de vigência do 
contrato 

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1 - Cs pagamentos dos serviços se condicionam ao recehniento pelo SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE MACAUBAS-BA correspondente no serviço prestado: e será feito rned'.ante depósito em 
conta corrente da credenciada coota juridica). Qualquer atraso nesse repasse será entendido como caso 
fortuito, alheio á vontade do SERVICO AUTÓNOMO DL ACUA E ESGOTO e irão o sujeitará a atualização 
monetária incidência de luras ou quebra de contrato 

,1 
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11.2 — O SAAE efetuará o pagamento de acordo com o numeo de contas recebidas e autenticadas durante 
o mês mediante apresentação de nota fiscal de prestar/ao Ele servo  errntida pelo agente arrecadador O 
pagamento estará condicionado à apresentação da cer:iuào oe regolaí:dade ao PC PC. INSS. CND[. CND 
Municipal Estadual e Federal, no Artigo 71 da Le 8.666.03 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1 — Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes 
dotações orçamentárias: 
0214 — SAAE — Funcional programática 17 512 0058 - Projeto/Atividade 2 145 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos - Elemento de Despesa/Ponte. 33.00.39.00.50 — Outros Serviços de Tercerros — Pessoa 
Juridica 

13- DO PRAZO PARA RECEBIMENTO DA CESSÃO: 
13.1 -O contrato assinado em decorrência do presente credencianiento terá inicio em 02 de janeiro a 31 do 
dezembro de 2019 podendo ser renovado mediante termo aditivo no prazo e condições conforme termos 
da Lei 8 555193 e todas as suas alterações 
13.2 — Em caso de prorrogação do contrato o preço poderá ser reajustado corri base no IGPM 
13.3 — O credenciado caso o contrato venha a ser prorrogado ficará sujeito a comprovação das mesmas 
condições habilitatorias do início do contrato 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEIV1ENTO DOS SERVIÇOS: 
14.1 - Pela rnexecLiçào total ou parcial ria prestaçio dos serviços o SERVIÇO AOJ'ONOMO DE ACUA E 
ESGOTO DE MACAUBAS5AHIA podera, garantda a prévia defesa aplicar aos credenciados as sanções 
previstas no ai 87 da Lei n°. 8 066/93. Em caso de aplicação de multa. esta será de 10% idez por cento) 
sobre o valor total dos serviços contratados 

15— RECURSOj 
15.1 - E assegurado o direito de Recorso. nos termos do arti 09 da lei ri 0  8666/93. 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 - Esclarecimentos relativos ao presente e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao comprimento de seu objeto serão prestados pela CornLssão Permanente de Licitação no escritdrro do 
SAAE á Rua Dr. Manoel Vitcrino. SN, nos dias Úteis das 800h às 12.00h e das 14h às 17h. Telefone para 
contato: 7734731141. 

16.2 - O foro da cidade de Macaúhas. Estado da Sairia será o Único competente para dirimir questões 
decorrentes ao Credenciamento. 

17—ANEXOS: 
171 - Integram o pesente instromento os seguintes anexos 
1. 	Informe da prestação do serviços: 
II 	Modelo de Declaração de Idoneidade. 
III Modele de Declaração de cornprinrento à ubservàncra ao disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 

Constituição Federal: 
IV Podido de Crederrciamento 
V Minuta do Contrato a ser firmado errtre as partes. 

MacaCroas - Es 22 de novembro de 2018 

Alex Doulas Arnarai Almeica 
PRESIDENTE DA CPL 

-•1 
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ANEXO 1 

INFORME SOBRE OS SERVIÇOS 

O DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 

A atividade de recebimento das contas de consumo de água será desenvolvida pela CONTRATADA. 
independentemente da data do vencimento das mesmas com observância do seguinte procedimento: 

1.1 Os serviços de recebimento das faturas de água e outros serviços de sua responsabilidade, serão 
prestados ern estabelecimentos adequados, com equipamentos e funcionários próprios da 
CONTRATADA: 

1 2 Considerar-se-á recebida a fatura, quando seu valor estiver à disposição do SAAE: 
1.3 A CONTRATADA somente efetuará o recebimento dos valores expressos rias contas sendo-me vedado 

receber quaisquer outras quantias dos consumidores, referentes às contas: 
1 4 A CONTRATADA não poderá conceder descontos por antecrpaçóes do pagamentos nem exigir 

acréscimos não previstos nas respectivas contas: 
1 5 A CONTRATADA não efetuará o recebimento de contas que apresentem rasuras, emendas ou 

quaisquer outras anotações ou observações que restrinjam ou condicionem o recebimento, devendo ?  
nesses casos, orientar o consumidor a procurar o Escritório do S.A .A.E: 

1.6 Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA alterar as datas de vencimento das contas de água: 
1.7 A autenticação não deve atingir o código de barras pai - a não prejudicar a leitura ótica: 
1.8 A quitação das contas de consumo de água será feita mediante autenticação mecânica e/ou 

eletrônica, de forma que possa oferecer total segurança, e ainda identificar o estabelecimento 
recebedor, a data, o horário e o valor da autenticação nas duas partes da conta, A prirrreira parte 
da conta deve ser entregue após a autenticação, ao consumidor e a segunda parte (canhoto) deve 
compor a prestação de contas. Na eventualidade do sistema não estiver funcionando, suspender o 
recebimento das contas. Fica proibido o uso de carimbos da credenciada, por não ser prova de 
autenticidade do recebimento e quitação da fatura; 

1.9 A prestação de contas será diária, constará da apresentação do número de faturas e dos canhotos de 
faturas autenticas, e recibo de depósito da arrecadação do dia anterior efetuado na conta da instituição 
financeira indicada pelo SAAE. Todo arquivo gerado diariamente, originado do recebimento das contas 
de água será enviado por meio eletrônico para o e-mail do SkAE(setorcontasmacauhas@hoimail.com ). 
Caso ocorra algum problema no envio do arquivo, o Contratado deverá enviar o arquivo por meio de um 
pendrive midia regravàvel (CD-RW) ou similar. 

1 10 	O produto da arrecadação será depositado diariamente, nas agências e contas bancárias 
designadas pelo SAAE no primeiro dia útil scgoirite ao recebimento. O comprovante de depósito deverá 
ser entregue ria sede do SAAE. no prirrieimo dia Lwil seguinte ao depósito. 

1.11 	E de exclusiva responsahildade da CONTRATADA, entreg 
1.12 	ar na sede do SAAF.. as contas arrecanadas nu dia, até às 8 h do dia seguinte juntamente com o 

demor'.strativo da movimentação do dia anterior, discriminando a data quantidade de documentos 
recebidos e o valor a ser depositado na conta do SAAE. cnn conformidade com o valor arrecadado. 
conferindo o valor do sistema com os canhotos autenticados. 

1.13 	A CONTRATADA será responsável perante o SAAE. na  condição de fiel depositário na forma do 
estabelecido no ART. 280. do Código Comercial, não só pelo recebimento como também pela guarda 
dos valores recebidos, até a efetivação da prestação de contas ao SAAE não se eximindo dessa 
responsabilidade ainda que alegue casos fortuitos ou de força maior. 

1.14 	A CONTRATADA ficará responsável pelos depósitos dos valores recebidos diariamente na conta do 
SAAL. pemnnitindc a fiscalização do funcionário deste SAAE no final do expediente para checagem do 
movimento e coleta dos canhotos. listagern e arquivos: 

1.15 	A CONTRATADA fica impedida de terceirizar o serviço sem previa autorização do SAAE: 
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16 	O S&AE se reserva no direito de afterai . a qualquer tempo as normas ou rotinas de procedftniento 
indicados neste contrato, mediante simples comunicação escrita As modalidades determinadas ficarão 
fazendo parte integrante desta contrato devendo a CONTRATADA acatá-las sern questionamento. 

2.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constitui obrigação da CONTRATADA: 
2.1 Executar os serviços contratados com observância das recomendações estabelecidas pelo SPAE. 

competindo-lhe fornecer toda mão de obra qualificada, para realização dos trabalhos: 
2.2 O pagamento de quaisquer desposas udicrais ou extra judiciais, que lhe venham a ser 'montadas 

inclusive em relação a terceiros decorrentes de ação ou omissão dolosa CL; culposa de seus propostos: 
2.3 Fixar, sem crus para o SAAF. e nos locais por ele determinado, placas e outros sinalizadores que 

sirvam de incentivo para aumentar o recebimento das contas de água. 
2.4 Fornecer todos os equipamentos de informática e programa que gere o arquivo no padrão Febrabran 

necessários para a leitura do código de barras e autenticação das contas, para envio através da internet 
por email ou FTP (Protocolo de Transferência de Arquivos): Fornecer anti-vírus atualizado para 
segurança dos arquivos enviados: 

2.5 Fornecer equipamento cora sistema operacional atualizado, acompanhado de nobreak e bateria externa. 
para proteção do sistema em caso de queda de energia: 

2.6 Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscaa. trahalcstas o providenciãrias necessárias a 
execução dos serviços, objeto do presente cunh'atc: 

2.7 Cumprir o horário estabelecido para as atividades comerciais afins podendo, ainda, se for do seu 
interesse, receber contas aos sábados e horários extras: 

2.8 Tratar o consumidor com respeito e cortesia, evitando ter com ele qualquer tipo de atrito 
2.9 Oferecer atendimento de forma satistatária e de prioridade a clientela a organização, limpeza e 

salubridade do ambiente, o mínimo de conforto necessário ao usuário, cadeiras, rampa de acesso para 
pessoas com necessidades especiais. cnn atendimento as nornias de Acessibilidade. 

2.10 Tannbdrn é de inteira responsahcidaoe da CONTRA FADA o extravio, roubo deterioração ou perda de 
faturas por elo recebidas e não memssadas ao SAAb: 

2.11 Dispor de acesso d Internet no ;ocal com pabvel com o sistema ctlizadn pelo SAAE, de baixa de contas 
online. 

6 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

REFERENTE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0912018 

A empresa 	 CNPJ 	com sede ria 
cidade 	UP. declara sob as penas da lei que 

• a empresa não se acha declarada inrddnea para licitar e contratar com o Poder Público oLi suspensa do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal e suas Autarquias: 

• a empresa se submete a todas as condições e termos do Ldital e à legislação  pertinente e se 
responsabiliza pela veracidade das informações prestadas e autenticidade dos docurrientos 
apresentados firmada pelo representante legal da empresal 

• 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente e processo licitatório ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessãrios ao 
cumprirnentu e efetiva entrega do objeto desta licitaçõu. 

• Por ser verdade, firme a presente declaiaçãu em uma via. 

..de 2018. 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO III 

ILMO. SR . PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÚBAS-BAHIA 

DECLARAÇÃO 

REFERENTE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0912018 

(Razão Socral), inscrita no CNPJ n por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) .. .....portador(a) da Carteira de Identidade n o ......e do CPF 
n o ..........DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos 

Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos na condiçân de aprendiz 

i data) 

(representante legal) 

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

O 
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ANEXO IV 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

SERVIÇO AUTONJOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACAÚBAS - BAHIA, irischto no CNPJ sob n°. 
14.38D.828.000-27. com  sede à Rua Dr. Manoel Vitohno. SN. centro, Macaúhas - Bahia. CEP 46.500-000. 
doravante denominado SAAE. 

Atenção: Presidente da Comissão de Licitação 
Assunto: Credenciamento no Cadastro de Agentes Arrecadadores 

Sr Presidente: 

(denom1nação somai). 	sociedade 
devioannente 	constituída, 	nos 	iorrnus 	da 	legislação 	em 	vigor, 	com 	endereço 	na 

CER . Cidade 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ sob o n°  ______ . vem por seu(s) representantes legal(is) e ou por seu procurador intra-
assinado (procuração anexa). manifestar seu interesse cnn credenciar-se perante a SAAE. para prestar 
serviços de arrecadação de água e outros serviços de sua responsabilidade 

Declara ter pleno conhecimento das normas e exigências constantes do Edital de Credenciamento n 
0912018. da natureza e ao escopo dos serviços a sere[]] prestados bem como da legislação apHcãvcl à 
espécie, comprometendo-se a realizar as ações necessárias para fiel cuniprimanto do CONTRATO 

celebrado 

Declara ainda que possui instalações adequadas e os equipamentos exigidos para a prestação dos 
serviços e que os mesmos se encontram: disponíveis e cnn bom estado de conservação. 

Local e Data 

Assinatura do representante legal da Enipresa 

Nome do representante legal da sociedade' 

N° Carteira de identidade' 

0FF 

1.) 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO DEPF?ESTAÇAO DE SERVIÇOS 
W. 	/2019. 

Que entre si fazem de um lado. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. autarquia municipal com 
sede na Rua Dr Manoel Vitorino. SN nesta cidade de Macaúbas. Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob N°. 
14380 828.0001-27. representada pelo D:retor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pelo Decreto 
Municipal n° xxxxxxxxxxxx doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a firma 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx estabelecida à RLiS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob 
n°. xxxxxxxxxxxxx representada polo Sr xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, potacor do RG - xxxxxxxxxxx - SSP-xx 
inscrito no CPF sob o nu xxxxxxxxxxxxxxxx ccitt enoeroço à rua xxxxxxxxxxxxxxx uenoininada de 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato teci como fundamento iogal o Processo .Aoni;nistrativc n°. 158/2018, Inexigibilidado De 
Licitação NL 149;2018 leui7adc co scoc do Se mico Autónomo de Água e Esgoto SN\F reco sido 
cnseraoas as disposições contidas na lei Nu  8 630/92 e suas alie:açôcs posterioras e cemais normas 

atinentes à espécie 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO 

Prestação de serviços para arrecadação das faturas mensais decorrentes dos serviços de água e outros 
serviços de responsabilidade do SAAE do Macaúbas atendendo ao setor de Contas e Consumo. conforme 
Processo Administrativo n° 158/2018 e lnex1giuuidade De Lcàaçàc Nu  149/2018 

2.1 - Os serviços serão executados de acordo com as condições ndcadas no F.ditai de Crooencianionto 
0912018 formulado pelo CONTRATANTE, cujos documentos tainoem integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos 

2.2- A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços solicitados pelo CONTRATANTE, 
tendo conto finalidade atender is necessidades no mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

O p'esente contrato tem conto forma de execução o cumprimento cos serviços, conforme o informe sobre 
serviços. ANEXO 1, parte integral deste eoi:al de chamamento 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS 

Pica expressamente proibido o notantamonto de qualci uer importancia por parte do CONTRATANTE á 
CONTRATADA seja a que título tor tnclusive eripiestirno 

4.1 Pela execução dos serviços objetc deste - 'uitrato. o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
iniportãncia de ES 0.63 sessenta e trés centavos) por documentos autenticados. 
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4.2 - O SAAb efetuará o pagamento de acordo com o número de contas recebidas e autenticadas durante o 
mës mediante apresentação de nota fiscal de prestação de serviço errritida pelo agente arrecadador, até o 
dia 10 do mês seguinte a prestação do serviço. 

4.3 - Os pagamentos decorrentes da medição do objeto deste contrato serão efetuados com recursos 
próprios cio CONTRATANTE. consignados rio seu orçarnonto. 

4.4 - Os preços, indicados nesta cláusula e na proposta da CONTRATADA. abrangem todos os encargos e 
despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objeto deste contrato, ficando esclarecido que. o 
CONTRATANTE não fará qualquer pagamento à CONTRATADA além dos valores aqui referidos e 
pactuados. 

4.5 - No ato do pagamento. a CONTRATADA tem obrigação de apresentar prova de regularidade fiscal com 
a Fazenda Federal. Municipal e Estadual, bem como prova cio regularidade do EGTS. INSS. ONDT, CND 
Municipal. Estadual e Federal, mantendo durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições do habilitação e qualificação supra exigidas. 

4.6 - Os pagamentos devidos por força deste contrato serão liquidados pelo CONTRATANTE em até cinco 
dias úteis após o mês vencido, na vigência deste instrumento. 

4.7— O pagamento pelos serviços realizados será feito mensalmente, cobrindo todos os serviços do mês de 
referencia do acordo às normas vrgentes no SAAb. 

CLÁUSULAQUINTA - DOS PRAZOS 

5.1- Este contrato assinado em decorrência do presente credenciamento, terá início em 02 de janeiro a 31 
de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado para os exercícios seguintes nas hipóteses legais 

5.2 - Em caso de prorrogação do contrato. o preço poderá sei reajustado com base no ICEM. 

5.3 - O credenciado. caso o contrato venha a ser prorrogado ficará sujeito a comprovação das mesmas 
condições habilitatórias do inicio do contrato. 

5.4 .. As partes terão prazo de 30 (trinta) dias antes do término do contrato para manifestarem interesse na 
prorrogação do mesmo. 

Parágrafo Único - Este contrato poderá ser aditado com base no Art. 57 Inciso II da Le: 8.660' /93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os preços indicados nesta cláusula e na proposta da CONTRATADA, abrangem todos os encargos e 
despesas direta ou indiretamente relacionadas coni o objeto deste contrato, ficando esclarecido que, o 
CONTRATANTE não fará qualquer pagamento à CONTRATADA além dos valores aqui referidos e 
pactuados, que serão custeados pela dotação orçamentária 0214 - SAAE Funcional programática: 
17.512.0058 - Projeto/Atividade: 2.145 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Elemento do 
Despesa/FonteS. 33 90 39.00 50 Outros Serviços do Terceiros Pessoa Jurídica. 
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CLÁUSULA SÉTIMA DAS GARANTIAS 

Com o não cumprimento da relação dos serviços objeto deste CONTRATO. o CONTRATADO estará sujeito 
às penalidades constantes da Cl AUSULA NONA. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

É de responsabilidade da CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA será responsável pela qua]ificaçOo dois) empregado (5) e também do autoriza-lo (s) 
somente a executar trabalhos pertinentes ao nível restrito desta qualificação e particularidade. Deverá 
cumprir as normas administrativas e funcionais em vigor nu CONTRATANTE, executando o trabalho para o 
qual foi encaminhado, sob a supervisão do mesmo. 

8.2 - A CONTRATADA se obriga a' 

a) Prestar o serviço adequado na forma prevista na 1 e 8.666/93 aplicáveis no contrato: 
b) Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais: 
c) Permitir ao encarregado da fiscalização livre acesso em qualquer época. 
d) Entregar na sede do SAAb. as cortas arrecadadas no dia, até às 8 h do dia seguinte, 

juntamente com o demonstrativo da movimentação do dia anteriur discriminando a data, quantidade de 
documentos recebidos e o valor a ser oepositado ria conta do SAAE. em conformidade com o valor 
arrecadado, conferindo o valor do sistema com os canhotos autenticados. 

8.3 - Não se estabelecerá qualquer relação com a contratante nu que se refere à mão de obra utilizada pela 
contratada, ficando a mesma responsàvei pelos encargos trabalhistas 

8.4- A CONTRATADA fica responsável por todos es õnus e tributes erooiunnentos honorários ou despesas 
incidentais sobre os serviços contratados bem como cumprir rigorosarnente todas as obrigações 
trabalhistas mencionadas na cláusula supra citada além de obrigações previdenciárias e acidentárias 
relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções. 
acordos ou dissídios coletivos, 

8.5- A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo cumprimente por parte de seus empregados das normas de 
higiene e segurança do trabalho cabendo àquela torriecer-lhes equipamentos uniformes e placas de 
identificação contendo e nome a tunção e denominação da e'ri)resa cuidando para que se mantenham 
limpes e asseados quer no aspecto do vestuã:'c. quer de rrigiene pessoal seguindo as rrorc'ias de M:nrstério 
do Trabalho 

Parágrafo único. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante pessoal habilitado, podendo 
e CONTRATANTE exigir substituiçto 'mediata de quatquei empregado, caso este tenha comportamento tido 
como impróprio para a função 

8.6- A CONTRATADA deverá manter equ:pe de Lsca:izaçãu e supervisão da qualidade aos serviços. 
credenciada a representa lu sempre oue necessário junto ao CONTRATANTE. 

8.7- A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 
instruções emanadas do servidor designado pelo CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos seriiços. 

8.8- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários ao 
CONTRATANTE e/ou terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços. 
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8.9- A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas os serviços efetuados em que verifique 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

8.10- A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, ou seja proibindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

8.11- A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93. 

8.12- O CONTRATANTE poderá intervir na prestação de serviço com o fim de assegurar o total 
cumprimento das normas contratuais. 

É de responsabilidade do CONTRATANTE 

8.13- O CONTRATANTE deverá fornecer á CONTRATADA, sempre através de pessoa credenciada 
instruções completas sobre o trabalho a ser executado e as peculiaridades técnicas de equipamentos. 
máquinas ou veículos a serem utilizados, quando for o caso. 

8.14- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade 
com a Cláusula 2° e seguintes. 

815- Proporcionar condições para a boa execução dos serviços. 

8.16- Remeter adverténcia à CONTRATADA por escrito, quando os serviços não estiverem sendo 
fornecidos de forma satistatóiia: 

8.17- Indicar seividor do CONTRATANTE responsávei pe.ia fiscalização dus serviços prestados pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA- DA RESCISAO, PENALIDADES E MULTAS 

De acordo com o art. 54. VIII e art. 77 da Lei 8.666/93 este instrumento poderá ser rescindido 

Pelo descumprirnento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato. o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 
8.666/93. sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis 

h) 	Por qualquer das partes desde que avsado com 30 (trinta) dias de antecedência. 
e) 	Unilateralmente pela contratante, quando houver razões de interesse público, desde que 

motivada adnninistrativarriente 

§ 1°- Caberá a Administração aplicar as sanções tiiotivadas pela nexecução parcial ou total do ajuste. 
valendc-se de 

a) Multa de 10% sobre o valor global do contrato cnn caso de inex.ecuçãu parcial do contrato'. 
b) Além da multa estipulada no inciso anterior, suspensão temporária por um ano de participação 

em licitação com a respectiva autarquIa. cm caso oe inexecução total do contrato. 

§ 2°- A multa de que trata este parágrafo não impedirá a rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei 8 666/93. 

1 3 
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§ 3°- O atraso injustificado no início da prestação do serviço, acarretará à CONTRATADA muita de mora de 
O°/ sobre o valor global do contrato. 

§ 4°- A multa prevista no § 1° será recolhida no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso cobradas judicialmente. 

§ 5°-Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo IPCA na data de sua liquidação. 

§ (3°- As penalidades previstas oeste contrato poderão deixar de ser aplicadas total ou parcialmente a 
cr!tério do (representante do CONTRATANTE:, se ontondor as justificativas apresentadas pela 
CONTRATADA como relevantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente CONTRATO: 

a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previstos no art. 65, § °. da lei 0 ° . 8.666/93: 
b) Rescindi-[o unilateralniente, nos casos especificados no inciso 1 do ar igo 79 da lei n ° . 8.666/93: 
c) Aplicar as sanções motivadas pela nexecução, total ou parcial do CONTRATO: 
cl) Fiscalizar a execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

As partes aciona ideotiíicadas têm, entre si justo e acertado o prescrita Contrato de Prestação de Serviços !  
considerando os expedientes constantes do Processo Administrativo 158120 1 8. regendo se pelas cláusulas 
descritas no presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇQO CONTRATO 

A execução do contrato administrativo deverá obedecer à regulamentação constante no art. 55 da lei 
6666/93 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 6.666/93. respondendo cada uma das partes peias conseqüëncias de sua inexecução. 

É obrigação do contratado reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir ás suas custas, vícios, defeitos 
ou incorreções na execução do objeto nu do iriuteriai utilizado. Cabe ao contratado responder pelos 
encargos trabalhistas previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A 
responsabilidade pelo pagamento não será traosterida á contratante pela in -adirnplência de contratado pelos 
encargos trabalhistas fiscais, e comerciais nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso da prestação fornecida. 

Se houver a prestação de serviço ano desconfornoi(Jade com o previsto nu contrato, poderá a corrtrataote 
rejeitar o objeto ajustado no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES GERAIS 

a) Não será permitida a sub-contratação de serviços. 
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b) O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste 
contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art.78, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações entre as partes contratantes. relacionadas com o acompanhamento e controle do presente 
Contrato serão sempre feitas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização e acompanhamento do contrato será realizado por um servidor da Autarquia, 	nomeado 
através de portaria 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

O Juízo da Vara da Bazonda Pública da Comarca de Maca/ibas - Bahia será o único foro com jurisdição e 
competência para apreciar e dirimir as questões porventura decorrentes deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forrria, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas 

Maca/dias - Bahia. xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
xxx x xxx xxx xxx xx xxx xxx 
Diretor do SAAE de Macaúbas-BA 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep:xxxxxxxxxxxxxxx 
RG- xxxxxxxxxxxxxxxx 

TESTE IV1 UNHAS: 

2) 
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